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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   MG000426/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   11/02/2022  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR005988/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.102482/2022-90  
DATA DO PROTOCOLO:   11/02/2022  
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   13621.101259/2022-25  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   27/01/2022  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E 
MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS, CNPJ n. 02.087.753/0001-01, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr. WILSON AVELINO DE SOUZA; 

E  
 
FEDERACAO DE SERVICOS DE MINAS GERAIS - FESERV - MG, CNPJ n. 22.787.222/0001-39, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO BARBOSA DE SIQUEIRA FILHO; 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Empregados 
em: Empresas de Turismo (Inclusive Interpretes e Guias de Turismo, Casas de Diversão, Oficiais 
Barbeiros, Inclusive Aprendizes, Ajudantes, Manicures, Salões de Cabeleireiros para Homens), 
Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras, Comércio Hoteleiro e Similares; Bares, 
Restaurantes, Sorveteria, Hotéis, Motéis, Pensões, Pousada, Dormitório, Pensionato, Bar, Bar Sinuca, 
Lanchonete, Buffet e Similares; Empresa de Compra e Vendas, Locação e Administração de Imóveis 
Residenciais, Inclusive Empregados de Edifícios, Zeladores, Porteiros, Cabeleireiros, Vigias de 
Edifícios, Faxineiros, Serventes e outros; Lustradores de Calçados, Empregados de Empresas de 
Asseio e Conservação; Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, Lavanderias e Similares; 
Empregados em Empresas de Conservação de Elevadores, Clubes e Associações Recreativas,, com 
abrangência territorial em Abaeté/MG, Alvorada de Minas/MG, Araçaí/MG, Augusto de Lima/MG, 
Buenópolis/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, Cordisburgo/MG, 
Corinto/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Diamantina/MG, Felixlândia/MG, Gameleiras/MG, Gouveia/MG, 
Inimutaba/MG, Joaquim Felício/MG, Lassance/MG, Monjolos/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da 
Garça/MG, Pompéu/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Santo Hipólito/MG, 
Serro/MG e Três Marias/MG.  

 
Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
 



2 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÕES DA RESCISÃO CONTRATO DE TRABALHO  
 
A Cláusula Trigésima Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho – 2022, passa a ter a seguinte redação: Todas 
as Homologações das Rescisões do Contrato de Trabalho dos empregados, com mais de 01 (um) ano no mesmo 
emprego, OBRIGATORIAMENTE, serão feitas e assistidas no Sindicato Profissional (SINDECC/MG), previamente 
agendadas nos seguintes endereços: Sede Matriz em Curvelo/MG, sito a Rua: Newton, nº 279 – Bairro: Centro – 
CEP: 35.790-051 / Fone: (38) 3721 – 5392, ou Subsede em Diamantina/MG, sito a Rua: João Evaristo, nº 192 – 
Bairro: Polivalente – CEP: 39.100-000 / Fone: (38) 3531 - 1301. 

PARAGRAFO ÚNICO – As partes acordam que onde não houver Subsede dentro da abrangência territorial da 
Entidade Sindical Profissional, os Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e respectiva documentação 
pertinente ao Termo, deverá OBRIGATORIAMENTE serem encaminhadas através do e-mail 
sechobares@uol.com.br para conferência e após homologação, reenviada às partes envolvidas. 

 

 
Disposições Gerais  

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CATEGORIA PROFISSIONAL / ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos EMPREGADOS 
em: LAVANDERIA E SIMILARES, com abrangência territorial em: Abaeté/MG, Alvorada de Minas/MG, 
Araçaí/MG, Augusto de Lima/MG, Buenópolis/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, 
Cordisburgo/MG, Corinto/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Diamantina/MG, Felixlândia/MG, Gameleiras/MG, 
Gouveia/MG, Inimutaba/MG, Joaquim Felício/MG, Lassance/MG, Monjolos/MG, Morada Nova de Minas/MG, 
Morro da Garça/MG, Pompéu/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Santo Hipólito/MG, 
Serro/MG e Três Marias/MG. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT 2022  
 
As demais Cláusulas e condições firmadas na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2022 entre o 
SECHOBARES/MG e a FESERV/MG permanecem vigentes e inalteradas, que não foram neste TERMO ADITIVO 
expressamente modificadas. 

Por estarem justos e acertados e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, as Entidades Sindicais 
convenentes assinam o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito. 

  

  

Curvelo/MG, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

WILSON AVELINO DE SOUZA  

Presidente  

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, 

DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS  
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JOAO BARBOSA DE SIQUEIRA FILHO  

Presidente  

FEDERACAO DE SERVICOS DE MINAS GERAIS - FESERV - MG  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SECHOBARES/MG  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR005988_20222022_02_10T13_28_19.pdf

